Papel timbrado da Federação
DECLARAÇÃO

A Federação (nome da federação), inscrita sob o CNPJ nº CNPJ, declara sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que:

a) Não se encontra em situação irregular perante a União, os Estados, o Distrito Federal, Municípios e CBDU;
b) A entidade não recebe outros recursos para realização das mesmas despesas em determinado objeto apresentado no projeto esportivo apresentado a CBDU;
c) Reúne todas as condições necessárias para a realização do projeto, na forma do Plano de Trabalho apresentado;
d) Os beneficiados com o pagamento de RPA’s não poderão exercer cargos públicos de qualquer natureza e/ou esfera e, caso exerçam, apresentar documento de licença temporária que compreenda o período da prestação de serviços.
Sendo só para o momento.
Loca, data.
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